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DECRETO
<BEGIN:1192109:1>

DECRETO Nº 655,  DE  25   DE   SETEMBRO  DE 2020.

Altera o Decreto nº 522, de 12 de junho 
de 2020, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a tendência de estabilização nos registros de 
casos de infecção pelo Coronavírus COVID-19, conforme dados do último 
Boletim Epidemiológico do Ministério da Saúde n° 32;

CONSIDERANDO a redução no número da média móvel de 
casos confirmados de Covid-19, de hospitalizações e de óbitos no âmbito 
estadual; e

CONSIDERANDO a necessidade da retomada gradual 
e responsável das atividades econômicas estaduais objetivando a 
manutenção dos postos de trabalho em prol do desenvolvimento econômico 
do Estado de Mato Grosso;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado a alínea “b”, do inciso III, do art. 5º do 
Decreto nº 522, de 12 de junho de 2020, que passa vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º  (...)

(...)
III - Nível de Risco ALTO:
(...)

b) proibição de qualquer atividade de lazer ou evento que 
cause aglomeração, exceto os descritos no art. 5º, §5º deste Decreto;

Art. 2º  Ficam alterados os incisos I e V do § 5º, do art. 5º do 
Decreto nº 522, de 12 de junho de 2020, bem como acrescentado ao 
dispositivo o inciso VI, com a seguinte redação:

“Art. 5º  (...)

(...)

§ 5º  Excetua-se da proibição contida no inciso III, alínea “b”, 
deste artigo, os:

I - a prática de esportes coletivos das categorias amador e 
profissional, respeitado o limite de público externo de, no máximo, 30% 
(trinta por cento) da capacidade total do local do evento, observado o 
espaçamento de 1,5m (um metro e meio) entre os assentos;

(...)
V - cinemas, museus e teatros, respeitado o limite de público 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima do 
local, tendo como base o metro quadrado e o espaçamento de 1,5m (um 
metro e meio) entre pessoas;

VI - bares, shows, casas noturnas e congêneres, respeitado 
o limite de público sentado, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
da capacidade máxima do local, tendo como base o metro quadrado e 
o espaçamento de 1,5m (um metro e meio) entre as mesas/assentos.

(....)”

Art. 3º Fica alterado o § 6º, do art. 5º do Decreto nº 522, de 12 de 
junho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º  (...)

(...)

§ 6º  Os eventos e estabelecimentos mencionados nos 
incisos do §5º do art. 5 deste Decreto devem observar os protocolos 
de saúde e as normas sanitárias, tais como a medição da temperatura 
corporal das pessoas na entrada dos estabelecimentos, impedindo sua 
entrada em caso de registro igual ou superior a 37,8º, o distanciamento 
mínimo necessário entre as pessoas, a utilização de máscaras, proibição 
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de utilização de brinquedos e de atividades coletivas, a assepsia dos 
utensílios e produtos ofertados no estabelecimento, bem como a dis-
ponibilização de materiais de higienização (álcool na concentração de 
70% e/ou água e sabão), limpeza e desinfecção do local antes e após a 
realização de cada evento/sessão.  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,       25        de  setembro  de 2020, 
199º da Independência e 132º da República.

(original assinado)
ALBERTO MACHADO

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer
<END:1192109:2>

DESPACHO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1192069:2>

PROCESSO Nº: 85918/2016.
APENSOS NºS: 475091/2017; 557070/2017.
INTERESSADOS:ALAOR ALVELOS ZEFERINO DE PAULA;
TÉRCIO LACERDA DE ALMEIDA;
JANAINA CRISTINA DA SILVA;
FLANSUISE ALBUQUERQUE SOUZA.
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE.
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA - SINFRA
ASSUNTO:  EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado em desfavor dos servidores ALAOR ALVELOS ZEFERINO 
DE PAULA, matrícula nº 82199; TÉRCIO LACERDA DE ALMEIDA, 
matrícula nº 80775; JANAINA CRISTINA DA SILVA, matrícula nº 207846; 
FLANSUISE ALBUQUERQUE SOUZA, matrícula nº 116378. RESOLVE: 
1. Amparado no Parecer nº 004/2020-GAB/CGE da Controladoria-Geral do 
Estado, acolher as razões da Autoridade Instauradora do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar em comento e, com fulcro no art. 143, incisos I, II, III, 
IX, art. 144, incisos IX, XV e art. 159, incisos IV, X e XIII, todos da Lei 
Complementar nº 04/1990 aplicar a pena de pena de: a) DEMISSÃO aos 
servidores ALAOR ALVELOS ZEFERINO DE PAULA, matrícula nº 82199 
e TÉRCIO LACERDA DE ALMEIDA, matrícula nº 80775; b) DESTITUIÇÃO 
DE CARGO EM COMISSÃO à servidora JANAINA CRISTINA DA SILVA, 
matrícula nº 207846; c) SUSPENSÃO de 88 (OITENTA E OITO) DIAS, 
com prejuízos da remuneração e ser convertida em multa, na base de 50% 
(cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração  à servidora 
FLANSUISE ALBUGUERQUE SOUZA, matrícula nº 116378; 2. Determinar 
que se notifiquem os interessados e seus defensores, pessoalmente, en-
viando-lhes o inteiro teor dessa decisão. Em seguida, cientifique a Contro-
ladoria Geral do Estado - CGE e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística - SINFRA.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de setembro de 2020.

<END:1192069:2>

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<BEGIN:1192066:2>

PORTARIA Nº 095/2020/CASA CIVIL

O SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, CONSIDERANDO a prerrogativa que lhe 
é assegurada, nos termos do inciso VII do artigo 71 da Constituição do 
Estado de Mato Grosso, CONSIDERANDO que o volume dos documentos 
técnicos gerados na execução orçamentária e financeira da despesa 
recomenda aplicar a técnica administrativa da desconcentração, impondo, 
por conseguinte, a necessidade de distribuir competências e definir res-
ponsabilidades a fim de tornar mais ágil e eficiente o processamento dos 
expedientes administrativos de rotina afetos à execução orçamentário-fi-
nanceira;

RESOLVE:

Art. 1.º Sem prejuízo da prerrogativa de avocação, fica designado a Sra.
Anita Marcondes Schulze, para ordenar e responder pelas despesas da 
Casa Civil do Estado de Mato Grosso, Unidade Orçamentária 04.101,e 
Governadoria do Estado de Mato Grosso, Unidade Orçamentária 04.102, 
ficando autorizada a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar 
e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos e responder solicitações 
relacionadas à execução orçamentária e financeira, por prazo indetermi-
nado.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 25 de Setembro de 2020.

<END:1192066:2>

mt.gov.br

SES
Secretaria
de Estado
de Saúde

Para todas as cidades do estado, o Governo 

distribuiu 300 mil testes rápidos, além de Kit 

Covid para as prefeituras que solicitaram.

Na Baixada Cuiabana, região mais impactada 

pela pandemia, colocou em funcionamento o 

Centro de Triagem Covid-19 para pacientes 

com sintomas leves, que realiza testes rápidos 

e consultas médicas, além de tomogra�a e 

distribuição de medicamentos para os casos 

necessários.

PARA COMBATER A COVID-19
E CUIDAR DE VOCÊ,
O GOVERNO DE MATO GROSSO
COMPROU TESTES RÁPIDOS
11 VEZES MAIS BARATOS
E MEDICAMENTOS PARA
O TRATAMENTO PRECOCE.
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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